
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER JURÍDICO NO 25 / 2024.

Ementa: Contratacão do escritório Ribeiro
Chayes - Sociedade de Advocacia.
Prestacáo de servicos iurídicos esDecializados
em planeiamento tibutário municipal. Aftioo 74.
lll. c. e §3'. da Lei no 14.133/2021. Parecer
favorável.

I. DO RELATORIO:

2. O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos, dentre

outros: (i) documento formalizador de demanda; (ii) estudo técnico preliminar; (iii)

termo de referência; (iv) proposta comercial da empresa a ser conlratada; (v)

documentação da empresa, incluindo as certidões fiscais exigidas, enhe outros; (vi)

solicitação ao Gestor Municipal, para abertura de processo administrativo para a
contrâtação da referida empresa; (vii) iustiÍicativa com razão da escolha e justificativa

do preço; (viii) minuta do contrato.

3. No caso em análise, vem a Secretaria Municioal de Financas requerer a
contratação em tela, nos termos acima expostos, motivo pelo qual aportam os autos

nesta Procuradoria Jurídica para análise jurídica, nos termos do parágrafo único do art.
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1. Trata-se na espécie de processo administrativo, que visa à contratação

direta escritório de advocacia Ribeiro Chaves - Sociedade lndividual de Advocacia,

por inexigibilidade de licitação, com fulcro no artigo 74, inciso lll, c, da Lei no

14.13312021, para prestação de serviços jurídicos especializados em planejamento

tributário municipal, para, entre as atribuições pertinentes, otimizar e recuperar a

receita tributária do Município, bem como adequar a legislação tributária municipal às

normas e às boas práticas vigentes.
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53 da Lei no 14j3312021

4 Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica.

II, ABRANGÊNClA DAANÁLISE JURIDlcA:

5. Consigne-sê que a presente análise considerará tão somente os

aspectos estritamente iurídicos da questão trazida ao examê desta

Procuradoria Jurídica, paÉindo-se da premissa báslca de que, ao propor a

solução administrativa ora analisada, 'o administrador público se certificou

quanto às possibilidades orçamentáÍlas, financelras, organizacionais e

administrativas, levando em consideraçãoas análises econômicas e sociais de

sua competência.

6. Preceitua a lei, que alguns atos administrativos devem ser precedidos de

parecer para sua prática, sendo este o pressuposto/requisito do ato, Íato que obriga o

administrador a solicitá-lo, chamado de parecer obrigatório.

7. Neste caso, a obrigatoriedade a que o administrador públim está vinculado,

não é a da conclusão ou resultado sugerido pelo parecerista, mas da obrigação de ter

que solicitá-lo por determinaÉo legal, podendo, inclusive, agir de forma contrária a

sugerida pelo prolator.

8 Feita esta ressalva, passemos à aúlise do pedido.

III. DAANÁL§E JURíDICA DO CASO CONCRETO:

9. É cediço que, a obrigação das contratações públicas se subordina ao regime

das licitaÇôes e possui raiz constitucional, como preconizado no inciso )«l do art. 37
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da Carta Magna.

10. A materia Íoi regulamentada pela Lei de Licita@es e Contratos

Administrativos (Lei no 14.133 de 10 de abril de 2021), que excepcionou a regra da

licitação em duas espécies de procedimentos: a) dispensa de licitação (art. 75); e b)

inexigibilidade de licitação (art.74).

Aft. 74. É inexigÍvel a licitação quando inviável a competição, em especial nos caso de:

lll - @ntratação dos seguinÍes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notóia especialização,
vedada a inexigibilidade para seryiços de publicidade e divulgação:

t.l
c) assessonas ou consultorias técnicas e auditoias tinanceiras ou triblttáias:

§ 3" Para fns do dlsposÍo no inciso lll do caput deste aftigo, consdera-se de notória
especialização o profissional ou a êmptesa cujo anceito no campo de sua especialidade,
deconente de desemrynho anteior, estudos, expeiência, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica ou outros reqursrÍos relacionados corn suas atividades, permita
infert que o seu trabalho é ossência/ e reconhecidamente adequado à plena satisfaçáo do
objeto do contrato.

12. Diante do que dispõe o §3o do arl.74 da lei supracitada, importante fazer

constar o disposto na Lei. '14.039/20, que dispõe sobre a natureza de serviços

prestados por advogados e profissionais de contabilidade:

13. Em relâção a serviços jurídicos, para facilitar a compreensão, transcreve-se

o dispositivo pertinente:

Lei n'8.906, de 4 de julho de'1994 oispõe sobre o Esratuto da Advocacia e a ordem dos
Advogados do Brasil (OAB). [...]
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11. Conforme dispõe o atligo 74, inciso lll, da Lei no 14.13312021, é inexigível a

licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos de contratação de

serviços especializados de natureza predominantemente intelectual com

profissionais ou empresas de notória especialização, in verbis:
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Art. 3'.A. Os sêrviços proíissionais de advogado são, por sua naturêzat técnicos e
singulares, quando comprovada sua notória espêcializaçãor nos termos da lei.

Parágrafo único. Considera-se notória especializaçáo o proffssional ou a sociedade de
advogados culo concello no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho
anterior, estudos, experiências, publicaçôes, organização, aparelhamento, equipe
técnica ou de outros requisitos rêlacionados com suas atividades, permita iníerir que o
sêu trabalho é essencial e lndiscutivelmente o mais adequado à plena satisÍação do
objeto do contrato.

14. O artigo em referência permite iriferir que os serviços jurídlcos, por sua

essência, caracterizam-se como técnicos singulares, desde que evidenciada a

sua notável especialização. Nesse sentido, a Lei n. 14.133/2í estabelece, de modo

específico, a exigência de comprovação da notoriedade, com o propósito de

evidenciar a inviabilidade de competição. Em contraste com a Lei n. 8.666/93, que

também demandava a singularidade do objeto, a norma vigente enfatiza, sobretudo,

a notoriedade e a especialização como requisitos para a inexistência de competência.

15. A rigor, a hipótese, de inexigibilidade prevista no inciso lll do artigo 74 da Lei

n. 14.13312021 não depende da exclusividade do contratado. A inexigibilidade é

cabível ainda que várias pessoas tenham condiçóes técnicas para executar o

contrato. O pressuposto da inexigibilidade do inciso ldo artigo 74 é diverso do

pressuposto do inciso lll. O inciso I requer exclusividade. Q inciso lll apenas

singularidade.

'16. Mesmo assim, câso o julgador insista em exigir a comprovaçâo da

singularidade dos serviços, a contrataÉo de profissionais de advocâcia encontra

amparo legal nos dispositivos da Lei 14.039, de 17 de agosto de 2020, que altera a
Lei n" 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), e o Decreto-Lei n. 9.295, de

27 de maio de 1946, para dispor sobre a natureza técnica e singular dos serviços
prestados por advogados, conforme dispositivo já mencionado acima.

17 . A notória especialização deve ser apreciada no meio em que atua o
profissional ou a empresa, sem que, haja ,azâo em pretender que os contratados

Pçá Nossa Senhora de Lourdes, s/n, Centro - pacatuba/SE
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18. Ainda sobre a notória especialização, podemos arguir que:

E o entendimento dominante na doutrina e do próprio Tribunal de Contas da

União que a lei não exige que o notório especialista seja famoso ou reconhecido pela

opinião pública. De acordo com o texto legal, o conceito do proflssional, no campo de

sua especialidade, decorre de desempenho anterior, estudos, experiências,

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos

relacionados c,om suas atividades.

19. Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, assim entende:

"A reputação da notoriedade só precisa alcançar os proflssionais que sê dedicam a
uma atividade, sendo absolutamente dispênsável, ou impertinente, a fama comum, que
a imprensa não espêcializada incentiva. Note-se que a literalidade das normas ao
conceituar notório êspecialista permite ao gestor inferir que aquele profissional é
essêncial e indiscutivolmente o mais adequado a plena satisÍação do objeto."

21. Cabe ainda ressaltar que, a contratação de serviços advocatícios pela

Administração Pública é ato discricionário dêsta, fundamentado na vedação

expressa da mercantilização do serviço advocatício e concomitante à confiabilidade

existente nesta relação profissional

22. Demonstrados os requisitos objetivos necessários para caracterizar a

lnexigibilidade de Licitação, toma legítima a escolha, o que privilegia o princípio da

supremacia do interesse público, assentapdo-se em benefício à coletividade, não
podendo a AdministraÉo Pública íicar desamparada diante da inviabilidade da

rcalização do procedimento licitatório.

Pça Nossa Senhora de Lourdes, s/n, Centro - pacatuba/SE
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tenham de ostentar popularidade generalizâda.

20. De fato, o uso da licitação é incompatível com o exercício da advocacia,

dada a subjetividade que reside na aferição do serviço, bem como a mácula que tal

procedimento ocasiona ao Código de Etica e disciplina da OAB.



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
PROCURAOORIA GERAL DO MUNrcÍPlo

23. Fomenta o Conselho Federal da OAB que essa mesma previsão legal está

amparada ao princípio da eficiência, cujo cerne é a procura de produtivldade e

economicidade na execução dos serviços contratados.

24. Além de se subsidiar no princípio da eficiência, esclarece-se que o
procedimento licitatório, por estar previsto e regulamentado na Lei n' 14.13312021,

também observa o princípio da legalidade, previsto no aÍl. 37 da Constituição

Fêderal.

25. Ou seja, certamente, não caberia, nesta situação, a contratação por meio do

processo normal de licitaçáo somente para obedecer ao menor preço, cujo certame

obviamente não levaria em conta esses principais requisitos para seleção e

contrataÉo desses profissionais. Nem caberia, portanto, a realiza@o de Concurso

Público para preenchimento do cargo de Advogado.

26. No tocante à notória especialização, Marçal Justen Filho explica:

A notória especialização adquiriu maior relevância normativa em
vista da sduÉo adotada pela Lei 14.13312021, a qual não mais
alude a objeto singular. Por isso, a notória especializaÉo - um
atributo subjetivo do contratado - torna-se um critério parâ
determinar os pressupostos de conÍiguraÇão da inviabilidade de
competiÇão.

A complexidade do objeto a ser executado exige que somente
pessoas de
alta qualificação seiam escolhidas pela Administração. Para evitar o
despropósito de contratação de pessoas não qualificadas para
execuÉo de serviços de natureza singular, a lêl exiglu o
proenchlmento do requisito da notória especializaçáor.

27. Na mesma vertente, o doutrinador explica o que significa especialização:

A especialização significa a câpacitação para exercÍcio de uma
atividade com habilidades que não estiio disponíveis paÍa um

1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários a Lei 14.133. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2021,
RL-1.21 - Ebook

Pça Nossa Senhora de Lourdes, s/n, @ntro - Pacatuba/SE
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proÍissional ordinário ou padrão. A especialização idêntlfica uma
câpacitação maior do quê a usual e comum ê é produzida polo
domínio de uma área restrita, com habilidades que ultrapassam
o conhecimento da média dos proÍissionais necessárlos ao
dêsenvolvimento da atividade em questiio.
O especialista e aquele prestador de serviço tecnico proÍissional que
dispõe de uma capacitação diferenciada, permitindo-lhe solucionar
problemas e difi culdades complexas2.

28. A inviabilidade de competição decone da ausência de pluralidade de

concorrentes e da peculiaridade da atividade a ser executada pelo contratado, uma

vez que seus serviços são considerados de natureza singular, por pressupor o

desenvolvimento de atividade intelectual específica.

29. Nesse aspecto, urge trazer à baila.o entendimento jurisprudência do Egrégio

Tribunal de Contas da União:

Não quer significar, em última análise, que somente um particular
terá condições de executar o serviço a contento ou que somente um
dentre os vários será digno da conÍança da autoridade competente,
mas, sim, que um deles será escolhido por ela porque, na sua
percepção, oferece maiores chances de alcanÇar os resultâdos
pretendidos. A discricionariedade é elemento intrínseco claro e
inefutável a essa hipótêse de inexigibilidade de licitação, conforme
igualmente reconhecido pela doutrina e pelo TCU na decisão
439/1998 - TCU/Plenário, proíerida em caráter normativo. - grifo
nosso

30. Extrai-se da documentação apresentada que o serviço jurídlco a ser

contratado é essencial e imprescindível para o melhor funcionamento deste

Município.

31. Pontua-se que não basta a existência do serviço médio, mas é necessário

contratar profissional, ou escritório, com notória experiência, considerando a

singularidade da atividade exercida pela contratante, com regramento próprio.

2 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários a Lei 14.133. São Paulo: Revista dos Tribunais, 202í,
RL-1.21 - Ebook.
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32. Nos termos das inÍormações repassadas, o escritório de advocacia Ribeiro

Chaves - Sociedade lndividual de Advocacia, presta serviços de modo satisfatório e

com presençâ excepcional em seu setor, diante da vasta qualificâção apresentada

para a atividade.

33.No@,entende.sequetalrequiSitovemaparentemente
comorovado através dos documêntos iuntados ao processo iunto ao Estudo

Técnico Preliminar.

U. A realização do processo de contratação direta por inexigibilidade de

licitação, fundamentado na Lei n.o 14.13312021, precisa guardar observância ao

arligo 72, que. assim dispõe:

Att. 72. O processo de contratacão dlrêla. que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de lícitação, deverá ser
!Dg!!y@!e com os segu,ntes documertos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso,
estudo técnico preliminar, análise de iscos, termo de rcferência,
prcjeto básico ou pdeb executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na foma
estabelecida no aft. 23desta Lei:
lll - parecer jurídico e parecêres Íéônicos, se for o caso, que
demonstrem oatendiÍiento dos requ isitos exigidos;
lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentáios com ocompromisso a ser assumrdo;
V - comprovação de que o contratado preenche os requlsitos
de habilitação e qualificação m i nima necessár,ã,'
Vl - razão da escolha do contratado;Vll - justificativa de preço;
Vlll - autorÍzação da autoidade competente.
Parágrafo único. O ato que autoiza a @ntratação direta ou o extrato
deconente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição
do ptiblico em sitio eletrônicooficial.

35. Vê-se, assim, que o Município apresentou o respectivo Documento de

Formalização da Demanda, no qual apresentou a seguinte justificativa:

"A Administração Pública Municipal tem como um de seus objetívos
esÍratégicos a otimizaçáo e recuperação de sua receita tibutáia,
bem como a adequação de sua legislação tibutária às normas e às
boas pnticas vigentes. Para ,sso, o Município precisa de um
suporte jurídico especializâdo em planejamento tributáio, que possa

Pça Nossa Senhora de Lourdes, s/n, Centro - Pacatuba/SE
Cep:49970-000



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
PROCURADORIA GERAL DO MUNrcÍPlo

realizar um estudo do sistema tibutáio municipal e suas interfaces
com as áreas tibutáias da Uníão e do Estado de Seryipe, e propor
um planejamento tributáio que englobe diyersas aÇões, tais como
assessorar na fscalização, revistar e atualizar a legislação tibutáia,
capacitar os seryldores, parTtcipar de reuniões e êyenÍos,
acompanhar e orientar soôre as modificações da legislaçào
tibutáia. O objetivo da contratação é otimizar e recupenr a receita
tibutária do Municipio, bem como adequar sua legislação às
normas e âs ôoas práticas vigentes."

37. Além disso, vislumbra-se do restánte da documentação colacionada, que

foram apresentados todos os documentos necessários. Respeitando-se, assim, o

que a lei estabelece para a legalidade das contratações diretas.

38. Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade

competente que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato. E o

meio eleito pela Lei n'14.13312021 para instrumentalizá-la compreende o sítio

eletrônico ofic.ial (art. 72, parágraÍo único).

39. Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os

requisitos exigidos pela lei, a conlrataçâo poderá ser enquadrada enquanto hipótese

de inexigibilidade de licitação, nos termos do caput, do artigo 74, da Lei no

14.13312021.

40. Assim, não resta qualqueÍ dúvida sobre a legalidade da contratação dos

serviços por inexigibilidade com base no art. 74, lll, c, e §3o c/c art. 6, inciso XVll,

da Lei 14.133121, bem como disposições da Lei 14.039/2020, desde que atendidos

os requisitos exigidos nesses dispositivos legais, conforme é o caso dos autos. por

tudo isso, somos de parecer Íavorável à inexigibilidade de licitação na referida

contratação e ainda a aprovaÉo das minutas contratuais. com instituÍdo no artigo 37,

inciso XXI da Constituiçáo Federal e, ainda as remmendas da Lei no14,133121.

Pça Nossa Senhora de Lourdes, s/n, Centro - pacatuba/SE
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36. Também foi apresentado o respectivo Termo de Referência em que se

aponta o objetivo e necessidâde da demanda; Prazo, Regra de pagamento, além dos

requisitos da contrataÉo.
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IV. DA CONCLUSÃO:

42. Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do

procedimento, ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico,

nem da oportunidade e conveniência da decisão adotada.

E o parecer. À ciência da área consulente.

Pacatuba/SE, em27 de fevereiro de 2024.

L-r.-rçn,.=ro RL4
ANTÔNIO LUCAS SANTOS BRITO

Procuradoria Municipal
oAB/SE 13.í896
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41. Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria

Municipal interessada, bem como a naturbza do objeto a ser contratado pela via

direta, e o atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela

viabilidade iurídica da inexiqibilidade da licitacão oretendida. com fulcro no

aÉioo 74. inciso lll. c. ê §3o da Lei no í4.í33/202í.


